
REGULAMENTO PASSATEMPO – #Giveaway Dia dos Namorados 
 
 
NOTA PRÉVIA: Este passatempo não é patrocinado, promovido, administrado ou 

associado ao Facebook e/ou Instagram. A informação constante do presente 

regulamento é prestada pelo Hotel Santa Justa e a informação prestada pelos 

participantes, é prestada ao Hotel Santa Justa. Os dados serão apenas utilizados no 

âmbito da gestão deste passatempo e conforme previsto no regulamento. 

 
Os   presentes   termos   e   condições   regulam   o   passatempo “Giveaway   Dia dos 

Namorados”, promovido no Instagram do Hotel Santa Justa, localizado em R. dos 

Correeiros 204, 1100-170 Lisboa. 

 
Pode consultar o regulamento geral dos passatempos no nosso Website em 
http://bit.ly/regulamentohtstjusta 
 

 

1. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E SELEÇÃO DE VENCEDORES 
 

1.1. Considera-se participante do passatempo "Giveaway Dia dos Namorados” 

qualquer participante que submeta a sua participação nos comentários da publicação 

referente ao concurso no Instagram do Hotel Santa Justa, durante o período em que o 

passatempo decorre. Não permite fazer prova da aceitação se for necessário. 

Recomendamos que a aceitação expressa do regulamento seja requerida. O simples 

facto de participar no passatempo implica a aceitação do presente regulamento. 

 
1.2. O passatempo é válido para todas as pessoas maiores de 18 anos, que submetam a 

sua participação nos termos do número anterior e que cumpram as condições do 

presente Regulamento. A participação no passatempo está vedada a todos os 

trabalhadores, bem como sócios, administradores ou empregados do Hotel Santa 

Justa. 

 
1.3. O prazo limite para a participação no passatempo é dia 14 de Fevereiro até às 

23H59. 

 
1.4. Cada participante pode submeter a participação as vezes que desejar. 

 

1.5. Os participantes neste passatempo devem cumulativamente: (i) Seguir o 

@hotelsantajusta e o @restauranteelevador no Instagram, (ii) @identificar três 

amigos nos comentários da publicação, (iii) partilhar a publicação no story do 

Instagram, e (iv) fazer “gosto” na publicação. 

http://bit.ly/regulamentohtstjusta


1.6. O vencedor será selecionado através de sorteio, numa aplicação indicada para o 

efeito. 

 
1.7. Todas as participações estão sujeitas a aprovação do Hotel Santa Justa. 

 

1.8. Os participantes têm que cumprir todos os passos para poderem ser aceites em 

sorteio. 

 
1.9. O participante responsabiliza-se perante o Hotel Santa Justa, bem como perante 

quaisquer terceiros, por todos os eventuais danos causados pela divulgação da sua 

participação e do respetivo conteúdo. 

 
1.10. O Hotel Santa Justa não se responsabiliza por quaisquer violações de direitos de 

autor, de direitos de propriedade industrial ou outras, praticadas pelos participantes 

no âmbito do presente passatempo. 

 
1.11. Todos e quaisquer direitos de propriedade intelectual referente aos materiais 

inerentes às participações enviadas pelos participantes (incluindo, sem limitação, 

frases, slogans, respostas, imagens, fotografias, desenhos, esboços, etc.) são da 

exclusiva titularidade do Hotel Santa Justa, tendo o mesmo o direito de proceder à 

reprodução, transmissão, divulgação e alteração. O Participante compromete-se ainda 

a assinar e executar qualquer documento que, eventualmente, se revele necessário à 

validade da atribuição de tais direitos ao Hotel Santa Justa. Caso algum direito de 

propriedade intelectual referente aos materiais inerentes à participação, pertença ao 

participante, este desde já concede ao Hotel Santa Justa, autorização/licença para/de 

utilização dos materiais objeto de tais direitos para que esta possa proceder à sua 

reprodução, transmissão, divulgação e alteração, a título gratuito, e pelo período em 

que os mesmos se encontrem protegidos. O Participante compromete-se ainda a 

assinar e executar qualquer documento que, eventualmente, se revele necessário à 

validade da atribuição de tais direitos ao Hotel Santa Justa. 

 
1.12. O vencedor será contactado num prazo de 1 (um) dia após o término do concurso 

para atribuição do prémio, para que envie os seus dados (nome, e-mail, morada e 

idade) por mensagem privada (via página Instagram). Após a receção dos referidos 

dados, o Hotel Santa Justa tratará com o vencedor toda a logística. 

 
1.13. O Hotel Santa Justa anunciará o nome do vencedor nos stories do Instagram, o 

que os participantes desde já consentem. O nome do vencedor ficará assim disponível 

no Instagram, onde qualquer um pode aceder. 



1.14. O vencedor será contactado através de Instagram aquando do apuramento, 

informando-o de que foi vencedor e solicitando a aceitação do prémio atribuído, 

devendo imediatamente enviar a aceitação do prémio, bem como os seus dados 

pessoais (nome completo, contacto telefónico, número de BI ou CC e morada) via 

Instagram. 

 
1.15 - Com vista a procurar evitar desclassificar o vencedor apurado, o vencedor que 

não envie os dados pedidos (no ponto 1.14), será contactado novamente por Instagram 

(no máximo de 2 tentativas) para que responda ao contacto efetuado ou para que envie 

essa aceitação por uma outra via ao seu alcance. 

 
1.16 – O Hotel Santa Justa não se responsabiliza pelo não receção do prémio, 

nomeadamente no caso de este ocorrer devido à falta de veracidade dos dados 

indicados por parte do participante. 

 
1.17. A decisão do Hotel Santa Justa é soberana e não sujeita a reclamação. 

 

2. PRÉMIOS 
 

2.1. O Vencedor do passatempo tem como prémio um voucher com estadia com late 

check out, pequeno-almoço, jantar para duas pessoas, espumante e fondue de chocolate 

entregue no seu quarto no valor de 129€. 
2.2. Não existe a possibilidade de escolha/troca do prémio, nem a atribuição do 

mesmo em valor monetário ou troca do mesmo por dinheiro. 

 
2.3. Os prémios serão remetidos por correio postal para a morada indicada (ou por via 

a combinar com o vencedor) pelo vencedor no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

contacto referido na cláusula 1.12 do presente Regulamento. O Hotel Santa Justa não 

é responsável pela incorreção dos dados prestados pelo vencedor. 

 
3. CONDIÇÕES GERAIS 

 

3.1. Ao Hotel Santa Justa reserva-se o direito de alterar, a qualquer momento, o 

presente regulamento, tornando-se as alterações efetivas após a sua publicação no feed 

de Instagram @hotelsantajusta ou em qualquer outro link designado e divulgado, 

previamente, pelo Hotel Santa Justa. 



3.2. Ao Hotel Santa Justa reserva-se o direito de modificar ou suspender o 

passatempo, em qualquer momento, no caso de anomalia informática ou em caso de 

verificação de atuações que possam indiciar a prática de ilícitos criminais. 

 
3.3. A participação neste passatempo pressupõe o conhecimento e a aceitação integral 

das condições do Regulamento Geral para Passatempos Hotel Santa Justa no 

Instagram e do presente Regulamento, pelo que o Hotel Santa Justa reserva-se o 

direito de recusar a participação de qualquer concorrente que os não cumpra. 

 
3.4. Qualquer situação extraordinária, não prevista neste Regulamento, será 

apreciada e decidida pelo Hotel Santa Justa. 

 
3.5. Caso exista alguma contradição entre o Regulamento Geral para Passatempos 

Hotel Santa Justa no Instagram e o presente Regulamento, prevalecerão as regras e 

condições do presente Regulamento. 

 
4. DADOS PESSOAIS 

 

4.1. No âmbito do presente passatempo, e sempre que o participante forneça os seus 

dados pessoais, os mesmos serão tratados automaticamente pelo Hotel Santa Justa 

nos termos da Lei n.º 67/98 de 26 de outubro, e utilizados exclusivamente para a 

finalidade de gestão do passatempo, nomeadamente, realização dos procedimentos 

inerentes à participação no passatempo e atribuição e entrega dos prémios. 

 
4.2. Os titulares dos dados poderão, em qualquer momento, exercer os seus direitos 

de acesso, retificação ou oposição, mediante o envio de uma comunicação escrita ao 

Hotel Santa Justa, para R. dos Correeiros 204, 1100-170 Lisboa, assinada pelo 

interessado. 

 
5. DESQUALIFICAÇÃO 

 

5.1. Ao Hotel Santa Justa reserva-se o direito de desclassificar os participantes que, 

deliberadamente, tentem viciar, em algum momento, as regras e o espírito do 

passatempo. 

 
5.2. O cumprimento do Regulamento Geral para Passatempos Hotel Santa Justa no 

Instagram, e do presente Regulamento é obrigatório no âmbito do presente 



passatempo. O Hotel Santa Justa desqualificará qualquer participante que não cumpra 

o disposto em tais regulamentos. 

 
5.3. A decisão do Hotel Santa Justa de desqualificação de algum dos participantes é 

final. 

 
6. LEI E FORO 

 

Para qualquer litígio emergente deste Regulamento, e esgotando-se a possibilidade de 

composição extrajudicial e amigável do mesmo, acordam as partes que é aplicável a 

Lei Portuguesa e competente o Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa, com expressa 

renúncia a qualquer outro. 

 
Lisboa, 18 de Janeiro de 2021. 


